
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM E SAÚDE (PPGENF) 
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 23066.017988/2026-24Nº do Protocolo:
Salvador-BA, 30 de março de 2026.

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem e Saúde da Escola de Enfermagem da Universidade
Federal da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar as professoras(es) abaixo relacionadas(os) para compor a  COMISSÃO DE AÇÕES DE
do PPGENF/UFBA.VISIBILIDADE E DISSEMINAÇÃO DO CONHECIMENTO 

Prof. Dr. Anderson Reis de Sousa – Presidente

Prof. Dr. Josielson Costa da Silva – Membro

Profa. Dra. Lilian Conceição Guimarães de Almeida – Membra/

Profa. Dra. Virgínia Ramos dos Santos Souza – Membra
Discente Mestrado: Aila Roberta Passos Pereira
Discente Mestrado: Renata Silva Oliveira
Discente Doutorado: Breno Santos de Araújo

 

Art. 2º Esta Portaria contará seus efeitos a partir de 18 de março de 2026.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

(Assinado eletronicamente em 08/04/2026 15:30)
DARCI DE OLIVEIRA SANTA ROSA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CAC/EENF (12.01.26.14)
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